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PORTARIA No 140, DE 06 DE MARçO DE2O23

orspÕr soBRE lornçÃo DE sERvrDoR

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme Memorando Interno No 0BB/2023 da Secretaria

Municipal de Educação, Cultura e Esporte,

RESOLVE

AÉ. 10 - REMANEJAR o servidor JAIR BUCHE, do cargo de

provimento efetivo de Pedreiro, readaptado para a função de Auxiliar Administrativo

conforme a Portaria no 4051202L, lotado na Secretaria Municipal de Indústria,

Comércio e Turismo, para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e EspoÌte, a

partir do dÌa 03 de março do corrente ano.

Art, 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GaerNrre Do PREFETTo MuNrcrpAL DE MrssAL, 06 oe uanço or2023.

''l<.-'AdÍïfõ Luis Ferrari
Prefeito MunÍcipal
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